[image: image1.png]0







Ata da Reunião Ordinária nº 34/2025

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h15min, os vereadores Maria Helena Gehlen Krummenauer, Rosana Heloisa Schumann Scherer e Paulo Gilceu Sattler. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025, Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026. Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 129 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até vinte e cinco serventes. Projeto de Resolução nº 5 de 2025, Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. DISCUSSÃO SOBRE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, CONSULTA PÚBLICA, DILIGÊNCIA OU CONVOCAÇÃO DE AUTORIDADE GOVERNAMENTAL PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO E AS RESPECTIVAS PROVIDÊNCIAS: Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025 – o relator da matéria, vereador Paulo Sattler, a fim também de embasar o seu voto, conforme definido pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, irá aguardar até a próxima reunião, para a qual serão convidados representantes da Administração Pública Municipal, da empresa Conplan e do Sindicato dos Municipários, a fim de prestarem maiores informações sobre a proposição. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025 – a relatora da matéria, vereadora Rosana Scherer, emitiu voto favorável, com base nas informações fornecidas pelo Secretário Municipal de Finanças Maurilio Finamor, e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 129 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Resolução n° 5 de 2025 – o relator da matéria, vereador Paulo Sattler, não emitiu o seu voto, com o objetivo de proceder na análise da matéria. EMISSÃO DOS PARECERES: favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 10/25 e ao Projeto de Lei Ordinária nº 129/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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